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PARTE C

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Gabinete do Ministro da Presidência e dos Assuntos 
Parlamentares

Despacho n.º 8733/2013

Declaração de Utilidade Pública
A Sociedade Portuguesa de Reumatologia, pessoa coletiva de di-

reito privado n.° 501632263, com sede em Lisboa, constituída em 1972, 
tem vindo a prestar desde então um relevante contributo à comunidade 
científica, promovendo o desenvolvimento e a divulgação do ensino, 
da investigação, da prevenção e do tratamento das doenças reumáticas 
em Portugal.

Na prossecução dos seus fins, coopera com a Administração Pública, 
em especial com a Direção-Geral da Saúde, conforme atesta o parecer 
abonatório deste serviço da Administração Central.

Por estes fundamentos, conforme exposto na informação 
n.° DAJD/465/2013 do processo administrativo n.° 71/UP/2012 ins-
truído na Secretaria-Geral da Presidência do Conselho da Ministros, 
e no uso dos poderes que me foram delegados pelo Primeiro-Ministro 
através do Despacho n.° 6990/2013, de 21 de maio de 2013, publicado 
no Diário da República, 2.a série, n.° 104, de 30 de maio de 2013, declaro 
a utilidade pública da Sociedade Portuguesa de Reumatologia, nos 
termos do Decreto-Lei n.° 460/77, de 7 de novembro, com a redação 
dada pelo Decreto-Lei n.° 391/2007, de 13 de dezembro.

25 de junho de 2013. — O Ministro da Presidência e dos Assuntos 
Parlamentares, Luís Maria de Barros Serra Marques Guedes.
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 Despacho n.º 8734/2013

Declaração de Utilidade Pública
O Coral de São Pedro de Aradas, pessoa coletiva de direito privado 

n.º 504 233 190, com sede na freguesia de Aradas, concelho e distrito de 
Aveiro, vem prestando, desde 1997, um relevante contributo à comuni-
dade em geral, no tocante ao fomento da cultura, através da promoção 
da música com vários concertos de reconhecido valor artístico e de 
formação através da sua Escola de Musica.

Coopera com as mais diversas entidades e com a Administração local, 
nomeadamente com o Ministério da Cultura e com a Câmara Municipal 
de Aveiro na prossecução dos seus fins.

Por estes fundamentos, conforme exposto nas informações 
n.º DAJD/983/2010 e n.º DAJD/614/2012 do processo administrativo 
n.º 46/UP/2007 instruído na Secretaria-Geral da Presidência do Con-
selho da Ministros, e no uso dos poderes que me foram delegados pelo 
Primeiro-Ministro através do Despacho n.º 6990/2013, de 21 de maio 
de 2013, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 104, de 30 de 
maio de 2013, declaro a utilidade pública do Coral de São Pedro de 
Aradas, nos termos do Decreto-Lei n.º 460/77, de 7 de novembro, com 
a redação dada pelo Decreto-Lei n.º 391/2007, de 13 de dezembro.

Não obstante, a entidade deverá, no prazo de seis meses sobre este des-
pacho, efetuar as alterações referidas na informação n.º DAJD/614/2012, 
sob pena de caducidade do estatuto agora concedido.

Enquanto os executantes das formações musicais da requerente forem 
remunerados, conforme previsto no n.º 5 do artigo 31.º do regulamento 
interno, não poderá ser concedida a isenção prevista no artigo 10.º CIRC.

25 de junho de 2013. — O Ministro da Presidência e dos Assuntos 
Parlamentares, Luís Maria de Barros Serra Marques Guedes.
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 Gabinete do Secretário de Estado
da Administração Local

Despacho n.º 8735/2013
1. Ao abrigo do disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 3.º, nos nºs 1, 2 e 3 

do artigo 11.º e do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, 

designo para exercer as funções de técnico especialista o licenciado José 
Pedro Fernandes Barroso Dias Neto, afeto à Direção -Geral do Território, 
para exercer funções no âmbito da sua especialidade, no meu gabinete.

2. Por acordo com o serviço origem, os encargos com a remuneração 
do designado são assegurados pelo serviço de origem (até ao limite 
do que ali auferia) e pelo orçamento do meu gabinete, nos termos dos 
n.ºs 12 e 13 do artigo 13.º do mesmo decreto -lei.

3. Para efeitos do disposto no artigo 12.º do mesmo Decreto -Lei a 
nota curricular do designado é publicada em anexo ao presente despacho 
que produz efeitos desde 27 de maio de 2013.

4. Para efeitos do disposto no n.º 6 do artigo 13.º do referido Decreto-
-Lei, o estatuto remuneratório do designado é o dos adjuntos.

5. Publique -se no Diário da República e promova -se a respetiva 
publicitação na página eletrónica do Governo.

21 de junho de 2013. — O Secretário de Estado da Administração 
Local, António Egrejas Leitão Amaro.

Nota curricular
1. Nome: José Pedro Fernandes Barroso Dias Neto
2. Data de nascimento: 15 de junho de 1974
3. Formação académica:
Licenciatura em Engenharia Geográfica, em 1998, pela Universidade 

de Lisboa – Faculdade de Ciências (FCUL);
Pós -Graduado em Ciências e Sistemas de Informação Geográfica, 

em 2004, pela Universidade Nova de Lisboa – Instituto Superior de 
Estatística e Gestão de Informação (ISEGI/UNL).

4. Atividade profissional atual:
Chefe de Divisão de Integração e Exploração de Informação Cadastral 

na Direção -Geral do Território.

5. Funções anteriores:
De janeiro de 2013 a abril de 2013 – Adjunto do Secretário de Estado 

da Administração Local e Reforma Administrativa
De novembro de 2012 a dezembro de 2013 — Chefe de Divisão de 

Integração e Exploração de Informação Cadastral na Direção -Geral do 
Território.

De outubro de 2007 a outubro de 2012, Chefe de Divisão de Aquisição 
de Informação Cadastral do Instituto Geográfico Português.

De março de 2002 a setembro de 2007, Técnico Superior do Instituto 
Geográfico Português.

De novembro de 2000 a fevereiro de 2002, Técnico Superior Estagiário 
do Instituto Português de Cartografia e Cadastro.

De maio de 1999 a novembro de 2000, Assessor de Direção Técnica 
da SOCARTO – Sociedade de Levantamentos Topo  -Cartográficos, Lda.

De fevereiro a maio de 1999, Aspirante no Instituto Geográfico do 
Exército.

De janeiro de 1997 a fevereiro de 1999, Consultor Técnico na SO-
CARTO – Sociedade de Levantamentos Topo  -Cartográficos, Lda.

6. Outras atividades:
Foi membro da Unidade Técnica da Reorganização Administrativa 

Territorial Autárquica na Assembleia da República.
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 Despacho n.º 8736/2013
1. Ao abrigo do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º, nos nºs 1, 

2 e 3 do artigo 11.º e do artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 11/2012, de 20 de 
janeiro, designo para exercer as funções de adjunto do meu gabinete o 
mestre Fábio Vieira Calado Fernandes, da McKinsey & Company.

2. Nos termos do nº 9 do artigo 13º do mesmo Decreto-Lei, o de-
signado opta pelo estatuto remuneratório correspondente ao posto de 
trabalho de origem.

3. Para efeitos do disposto no artigo 12.º do mesmo Decreto-lei a nota 
curricular do designado é publicada em anexo ao presente despacho que 
produz efeitos desde 12 de junho de 2013.

4. Publique-se no Diário da República e promova-se a respetiva 
publicitação na página eletrónica do Governo.

28 de junho de 2013. — O Secretário de Estado da Administração 
Local, António Egrejas Leitão Amaro.



Diário da República, 2.ª série — N.º 128 — 5 de julho de 2013  21091

Nota curricular
1. Nome: Fábio Vieira Calado Fernandes
2. Data de nascimento: 22 de julho de 1985
3. Atividade profissional:
a) 2012-2013 - Associado na McKinsey & Company;
b) 2011  - Consultor na LVMH (MOËT HENNESY LOUIS VUIT-

TON), Nova Iorque, EUA;
c) 2011  - Consultor na MTV NETWORKS EMERGING MARKETS, 

Londres, Reino Unido;
d) 2008–2010 Consultor na McKinsey & Company.

4. Experiência académica
a) 2010 – 2012 - MBA (Mestrado em Administração de Negócios) 

na London Business School - Programa de Intercâmbio Internacional 
na New York University;

b) 2008 - Mestrado Integrado de Engenharia Biológica no Instituto 
Superior Técnico (media final 17/20; Prémio Caixa Geral de Depó-
sitos – melhor aluno 2008);

c) 2008  - Investigador convidado no Biochemical Engineering De-
partment da University College of London (nota da tese 18/20);

d) 2006 Investigador convidado no «Centro de Química-Física Mo-
lecular» no Instituto Superior Técnico;

e) 2001 – 2008 - Vencedor de bolsas de mérito académico todos os 
anos entre 2001–2008;

f) 2004 Vencedor do prémio “Ferreira Leite” da Fundação Rotária 
Portuguesa.

5. Informação Adicional
a) 2011 - Vice-presidente do Portugal Club na LBS e Líder de equipa 

na organização da Portugal Trek - uma visita ao Porto e Lisboa com 
90 participantes;

b) 2007 – 2008 - Cofundador e Vice-presidente do Núcleo de En-
genharia Biológica, onde liderou a organização da 2ª Conferência de 
Engenharia Biológica em Portugal;

c) 2002 - Líder de equipa local durante a organização do Encontro 
Europeu de Jovens de Taizé em Lisboa (2003). Liderou uma equipa de 
8 voluntários e excedeu em 20% o objetivo de assegurar alojamento 
para 150 jovens.
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 Agência para a Modernização Administrativa, I. P.

Deliberação (extrato) n.º 1411/2013

Delegação de competências
Ao abrigo do disposto no artigo 35.º do Código do Procedimento 

Administrativo, do n.º 6 do artigo 19.º da Lei n.º 3/2004, de 15 de 
janeiro, e do n.º 2 do artigo 9.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, 
a 7 de junho de 2013, o Conselho Diretivo da Agência para a Mo-
dernização Administrativa, IP, deliberou delegar nos seus membros 
os poderes e as seguintes competências: Ao abrigo do disposto no 
artigo 35.º do Código do Procedimento Administrativo, do n.º 6 
do artigo 19.º da Lei n.º 3/2004, de 15 de janeiro, e do n.º 2 do ar-
tigo 9.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, a 7 de junho de 2013, o 
Conselho Diretivo da Agência para a Modernização Administrativa, 
IP, deliberou delegar nos seus membros os poderes e as seguintes 
competências:

1 — No Presidente do Conselho Diretivo, Eng.º Paulo Manuel da 
Conceição Neves, os poderes para despachar e decidir assuntos relativos 
às seguintes matérias e unidades orgânicas:

a) As relativas às áreas de missão e de atividade da AMA, incluindo 
as respetivas unidades e equipas, relativas ao desenvolvimento da rede 
de atendimento, Administração/Governo eletrónico, Inovação e gestão 
do conhecimento e comunicação e imagem;

b) Ao Departamento de Administração Geral;
c) Ao Gabinete Jurídico;
d) As competências previstas nas alíneas a), c), e) a g), i) a n), do n.º 1 

e n.º 2, do artigo 21.º da Lei n.º 3/2004, de 15 de janeiro;
e) Autorizar a realização de despesas com locação e aquisição de bens 

e de serviços até ao limite de €199.519,16 (cento e noventa e nove mil, 
quinhentos e dezanove euros e dezasseis cêntimos), salvaguardadas as 
disposições legais e regulamentares aplicáveis;

f) Autorizar a realização de despesas com empreitadas de obras 
públicas, no âmbito da expansão e remodelação da rede de Lojas do 
Cidadão e da Empresa, até ao limite de €997.595,79 (novecentos e 
noventa e sete mil, quinhentos e noventa e cinco euros e setenta e 

nove cêntimos), salvaguardadas as disposições legais e regulamen-
tares aplicáveis.

2 — No Vogal do Conselho Diretivo Professor Doutor Manuel 
Paulo Oliveira Ricou, os poderes para despachar e decidir assuntos 
relativos às seguintes matérias, incluindo as respetivas unidades e 
equipas:

a) As relativas às áreas de missão e de atividade da AMA, incluindo 
as respetivas unidades e equipas, relativas à gestão de atendimento, 
sistemas de informação e planeamento e gestão de qualidade;

b) Autorização do gozo e acumulação de férias dos dirigentes e tra-
balhadores dos serviços que coordena;

c) Justificação ou injustificação das faltas dadas pelos dirigentes e 
trabalhadores que coordena;

d) Autorização da inscrição e participação dos dirigentes e trabalha-
dores dos serviços que coordena em estágios, congressos, reuniões, 
seminários, colóquios, cursos de formação ou noutras iniciativas se-
melhantes que decorram em território nacional;

e) Autorizar o uso, em serviço, de veículo próprio, nos termos 
do n.º 1 do artigo 15.º do Decreto -Lei n.º 170/2008, de 26 de 
agosto de 2008;

f) Autorização de deslocações em serviço no território nacional, 
qualquer que seja o meio de transporte, com exceção de avião, bem 
como o processamento dos correspondentes abonos ou despesas 
com a aquisição de bilhetes ou títulos de transporte e de ajudas de 
custo, antecipadas ou não, por parte dos trabalhadores dos serviços 
que coordena;

g) Assinar a correspondência e atos relativos aos assuntos ora de-
legados.

3 — Na Vogal do Conselho Diretivo Dra. Bárbara Sousa Rosa Santos 
McGuinness, os poderes para despachar e decidir assuntos relativos às 
seguintes matérias, incluindo as respetivas unidades e equipas:

a) As relativas às áreas de missão e de atividade da AMA, incluindo 
as respetivas unidades e equipas, relativas à simplificação administrativa 
e regulatória;

b) Autorização do gozo e acumulação de férias dos dirigentes e tra-
balhadores dos serviços que coordena;

c) Justificação ou injustificação das faltas dadas pelos dirigentes e 
trabalhadores que coordena;

d) Autorização da inscrição e participação dos dirigentes e trabalha-
dores dos serviços que coordena em estágios, congressos, reuniões, 
seminários, colóquios, cursos de formação ou noutras iniciativas se-
melhantes que decorram em território nacional;

e) Autorizar o uso, em serviço, de veículo próprio, nos termos do 
n.º 1 do artigo 15.º do Decreto -Lei n.º 170/2008, de 26 de agosto 
de 2008;

f) Autorização de deslocações em serviço no território nacional, 
qualquer que seja o meio de transporte, com exceção de avião, bem 
como o processamento dos correspondentes abonos ou despesas 
com a aquisição de bilhetes ou títulos de transporte e de ajudas de 
custo, antecipadas ou não, por parte dos trabalhadores dos serviços 
que coordena;

g) Assinar a correspondência e atos relativos aos assuntos ora de-
legados.

4 — São ainda delegados nos vogais do Conselho Diretivo, relativa-
mente às matérias que lhes foram delegadas, os poderes para autorizar 
despesas com aquisição de bens e serviços, cujo valor seja inferior a 
€75.000,00 (setenta e cinco mil euros).

5 — Nas ausências, faltas e impedimentos de um dos vogais do 
Conselho Diretivo, as competências nele delegadas são exercidas pelo 
Presidente do Conselho Diretivo.

6 — Ficam ratificados todos os atos praticados pela Vogal do Conselho 
Diretivo Dra. Bárbara Sousa Rosa Santos McGuinness, no âmbito da 
Rede Nacional de Serviços de Atendimento, entre 18 de junho de 2012 
e 25 de fevereiro de 2013.

7 — Ficam ratificados todos os atos praticados pelos membros 
do Conselho Diretivo, no âmbito das competências previstas nos 
números anteriores, desde 18 de junho de 2012, até à publica-
ção do presente despacho, sem prejuízo do disposto no número 
anterior.

20 de junho de 2013. — O Presidente do Conselho Diretivo da 
AMA, I. P., Engenheiro Paulo Manuel da Conceição Neves.
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